Parecer  nº  621,  de  2004

 de Relator Especial em substituição ao da Comissão de Economia e Planejamento , sobre o Projeto de lei nº 403, de 1998.

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe altera o §2º do artigo 4º da Lei nº 9.343, de 1996.

No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para o exame das Comissões de Constituição e Justiça, Economia e Planejamento e Finanças e Orçamento.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade não foi  a manifestação apreciada por esse órgão técnico no prazo regimental. O Presidente desta Casa designou, então, o Deputado Edmir Chedid, que, como relator especial, se posicionou favoravelmente ao projeto.

Na seqüência, foi o projeto encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento para análise do mérito, que também não se manifestou no prazo regimental, ensejando designação de Relator Especial.

Nessa qualidade passamos à análise da matéria .

Pretende-se, com a iniciativa tornar mais transparente o procedimento dos reajustes salariais de ferroviários inativos.

Inicialmente, ao examinarmos a matéria, verificamos que o texto atual da lei contempla a proposta objeto do presente projeto. Além disso, a referida lei foi discutida e votada nesta Casa, podendo ter sido modificada naquela ocasião. 

Modificações posteriores acabam por interferir no planejamento que o Poder Executivo realiza, podendo vir a prejudicar programas sociais de maior alcance. 

Também não podemos deixar de observar que a proposição em análise traria despesas para o Estado, configurando contrariedade ao interesse público.

A administração pública está, por lei, adstrita ao cumprimento de certas finalidades, sendo-lhe obrigatório objetivá-las para atingir o interesse da coletividade. 

Diante do exposto, posicionamo-nos contrariamente ao Projeto de lei nº 403, de 1998.

a) ARY FOSSEN - Relator Especial

